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DECRETO V  826, DE 29 DE ABRIL DE 2003.

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 02 DE MAIO DE 2.003 E 
DÁ O l  TR.AS PROVIDÊNCIAS

JOSLEL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São 
PaaL'. H> mao éc s b s  ambiuções kgais e,

CONSMX-4.MIO qoe o dia 02 de maio do corrente ano recairá em uma Sexta-feira, intercalando- 
se. ís r r  o ̂  do "Trabalho” e o final de semana;
CO^SHttJLAMK) o Go\emador do Estado, através do Decreto n" 47.792, de 29/04/93 
qjcpifc-fcfM ? áiiir das repartições Públicas estaduais no dia 02/05/2003;
CONSUDEIL^NDO » f a  que \inas Prefeituras da Região optaram pelo ponto facultativo na data

D E C R E T A :

.\JlTIG O  1* - Fica suspenso o expediente das repartições públicas municipais, 
■o áa  - ã: aaoc oimaite ano.

.\R TlG O  2“ - 0  disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços 
tais como os setores de saúde, limpeza pública, vigilância, transporte.

osaÉB pÉoto c cooser\açào de estradas municipais, que obedecerão escalas e convocações
(ks

a r t i g o  3” - As horas não trabalhadas em função da decretação do ponto 
amgo 1” deste Decreto, serão objetos de reposição, na proporção de 30 

JonanKnte. ao final do expediente.

ARTIGO 4* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
d^ -sigõcs a n  contrário.

PREFETTCR-A ML^MCIPAL DE JACUPIRANGA. 29 de abril de 2003.

Prefeito Municipal 

ReçsEdlip e ru b  Kado na data supram
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